
DECRETO N.º 36.451, DE 08/07/2019.  
 
 
RETIFICA DECRETO N.º 36.336, DE 26/06/2019 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n.º 36.336, DE 26/06/2019, que dispõe 

sobre a exoneração da Senhora MARILZA QUERINA SACCANI DEL PIERO, Matrícula 
n.º 771, do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo III, a saber: 

 
Onde se lê: 

  

...a partir de 01/05/2019. 
 

 

Leia-se:  

 

...a partir de 01/06/2019. 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 26/06/2019. 

 
Prefeitura Municipal de Aracruz, 08 de Julho de 2019.  
 
 

 
JONES CAVAGLIERI 

Prefeito Municipal 
 


